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1- Descrição da Instituição 

Identificação  

Razão social Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara 

CNPJ 56.728.215/0001-88 

CNAE 8800600 / 8511200 

Censo 187495 

Endereço  Rua Emboabas, 378, Jardim Paraiso, Santa Barbara d’Oeste 

Estado  São Paulo 

CEP 13457-053 

TELEFONE (19) 3463-6785 

EMAIL  Crechejoaopaulo2@hotmail.com 

NATUREZA JURIDICA  Associação Civil, Pessoa Jurídica de Direito Publico Privado, de caráter 

filantrópico, assistência, Sem Fins Lucrativos – Associação Privada 399-9 

QUALIFICACAO  Organização de Sociedade Civil 

DATA DA FUNDAÇAO 11/05/1958 

CEBAS  23000.009918/2015-12 

DIRIGENTES  Cargo  Nome  

Presidente Merli do Carmo Melo Cavani Calleff 

1ª Vice-Presidente Neusa Aparecida Cerquiare Testa 

1ª Secretária Lucia Helena Rozinelli 

2ª Secretário Celso Calleff 

1ª Tesoureira Édina Maria Saura Castelano 

2ª Tesoureira Miriam Regina Romano 

 

EQUIPE TECNICA  

CARGO NOME 

Assistente Social  Mara Lúcia Groppo Vieira 

 Coordenadora Pedagógica Alessandra Elaine Torricelli Silva 
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REGISTROS, TÍTULOS E INSCRIÇÕES 

 

NOMENCLATURA  NUMERO  

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 024 

AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 405362 

Utilidade Pública Municipal – 04/06/1958 5469 

CRCE – Certificado de Regularidade Cadastral de Entidade 1164/2012 

 

CONTEXTO HISTÓRICO 
A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA  

CRECHE PAPA JOAO PAULO II  
 

          Fundado em 11 de maio de 1958 pelo Monsenhor Luís Carlos Mendes, também seu primeiro presidente, o 
Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Bárbara – Creche João Paulo II, tinha o objetivo de prestar 
atendimento à população carente, em vários segmentos.  
          Os departamentos de atendimento e assistência eram bastante vastos, tais como: Ambulatório, com assistência 
médica, dentária e farmácia; Roupeiro, para a confecção e distribuição de roupas aos pobres, sobretudo os recém-
nascidos; Cultura Religiosa, com a disponibilização de uma biblioteca, tendo como atividades, palestras semanais; 
Recreações, inclusive com a participação de um grupo teatral; além da Creche Menino Jesus, muito destacada, já que foi 
a primeira do município, onde funcionavam também Jardim de Infância, Pré-Primário, Primário e Admissão, fundada em 
1960 e extinta trinta e dois anos após.  
          Em 1978, observando a grande necessidade da implantação de mais uma creche na cidade, o Sr. Geraldo 
Rocha Campos e o Pe. Vitório Freguglia (ex- pároco da Igreja Matriz de Santa Bárbara), conseguiram a doação de 
uma área em um loteamento recente (hoje, chamado Jardim Paraíso), e iniciaram as obras. Surgia assim, em 26 de 
agosto do ano de 1980, a Creche Papa João Paulo II, atualmente, único projeto do Serviço Paroquial de Assistência 
Social de Santa Bárbara. 

 

Missão da Creche 

Atender crianças de um ano a cinco anos e onze meses e suas famílias em situação de vulnerabilidade, estimularemos 
ainda o desenvolvimento da autonomia, a parceria família-escola e o convívio com a diversidade, favorecendo a formação 
de cidadãos aptos à realidade social, éticos e solidários na busca de uma sociedade justa e democrática. 
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Nossos valores  
Para aprimorar o conhecimento é essencial que a criança sinta prazer em aprender, que goste do ambiente da creche. 
Buscamos assim a construção de uma aprendizagem sólida, pautada em princípios e valores bem definido: 
Ambiente acolhedor e ético 
Responsabilidade e compromisso social 
Busca em desenvolver a autonomia na criança 
Valorização da educação e do conhecimento 
Respeito à individualidade dos alunos, 
Excelência no atendimento aos pais, alunos, e toda comunidade 
Fortalecimento do grupo de trabalho com respeito mútuo e transparência  
 

 Visão 
Ser reconhecida como uma instituição que promove educação de qualidade a todos os seus alunos, comprometida 
com o bem-estar da família e da sociedade. 
 
 

LOCALIZAÇÃO E ÁREA DE ABRANGÊNCIA TERRITORIAL  
A entidade localiza-se na Rua dos Emboabas nº 368 no Bairro Jardim Paraíso e abrange também, em seus atendimentos, 
os bairros adjacentes: Jardim São Francisco, Jd. Santa Rita de Cássia, Inocoop, Jardim Vista Alegre, Jardim Parque do 
Lago e Jardim Santa Inês.  
 
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
O horário de funcionamento da Creche Joao Paulo II é de segunda à sexta-feira, das 6h50m às 17h00 horas. 
 
 

 
DEMOSNTRATIVO DE ORGANIZAÇÃO 

 
SALA AGRUPAMENTO N° DE 

CRIANÇAS 
EDUCADORA RESPONSAVEL  

01 MATERNAL II A  14 TATIANA/ MARIANE 

02 MATERNLA IIIA 18 MARILENE 

03 MATERNAL II B 10 JOSILAINE/LARISSA 

04 MATERNAL IIIB 18 MARILÉIA  

 
VOLANTE 

LUZIA / MII  
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FINALIDADE ESTATUTÁRIA 
 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA DO SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA  
 

Conforme artigo segundo do Estatuto Social, a Associação tem como objetivo a promoção de atividades e tem como 
finalidade desenvolver atividades de relevância Pública  e Social, voltadas a área educacional e de amparo as crianças, 
cuja faixa etária compreendida entre 0 meses a 05 anos 11 meses e 29 dias. 
 

I-           Atender à criança, em sua condição de dependência, e seus familiares, que se encontrem em situação de 

vulnerabilidade social e de risco, residentes neste Município, a fim de prevenir que as crianças cujos 

familiares trabalham em período integral sejam submetidas ao trabalho infantil e situações inadequadas e 

de risco para o seu bem-estar e desenvolvimento adequado; 

II- Assegurar às crianças a manifestação de seus interesses, desejos e curiosidades ao participar das 

práticas educativas, oferecendo às crianças condições de interação e proteção social através de 

experiências pedagógicas, lúdicas, artística e esportivas, que proporcionam o desenvolvimento de sua 

socialização e o cumprimento de seus direitos; 

III- Proporcionar aos familiares das crianças atendidas oportunidades de acolhida às suas problemáticas e 

orientações para o desenvolvimento da qualidade na interação familiar, fortalecendo, assim, o vínculo e o 

convívio familiar e social; 

IV- Promover o bem estar da criança, família ou pessoa mediante prestação de assistência econômica e 

biopsicossocial; 

V- Atuar em harmonia com as demais instituições sociais procurando conjugar os esforços para melhor 

atender as suas finalidades; 

VI- Promover ou estimular a realização de estudo sobre a problemática social. 
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REPRESENTANTES LEGAIS – INTEGRANTES DO CORPO DIRIGENTE 

PERÍODO DE GESTÃO: Biênio Janeiro  de 2020 a Janeiro  de 2022 

  

Presidente Merli do Carmo Melo Cavani Calleff 

CPF 952.723.648-72 

RG 8.668.270-2 

Endereço Rua Virgínio Matarazzo, nº 103, Residencial Furlan 

Credenciais Aposentada 

1 vice Presidente Neusa Aparecida Cerquiare Testa 

CPF 197.043.638-77 

RG 13.267.561 

Endereço Rua General Câmara, nº 768, Centro 

Credenciais Do Lar 

1 Secretaria Lucia Helena Rozinelli 

CPF 053.642.958-85 

RG 16.884.259 

Endereço Rua Paraíba, nº 415, Vila Grego 

Credenciais Empresaria 

2 secretaria Celso Calleff 

CPF 042.283.628-18 

RG 13.306.266-1 

Endereço Rua Virgínio Matarazzo, nº 103, Residencial Furlan 

Credenciais Empresario 

1  Tesoureira Édina Maria Saura Castelano 

CPF 250.019.108-70 

RG 10.236.308-0 

Endereço Rua Joaquim de Oliveira, nº 229, Centro 

Credenciais Do Lar 

2 Tesoureira Miriam Regina Romano 

CPF 016.434.938-33 

RG 17.069.257-7 

Endereço Rua Floriano Peixoto, nº 1933, Santa Cruz/Siqueira Campos 

Credenciais Aposentada 
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2 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2020 – ÁREA DA EDUCAÇÃO 

Atividades Desenvolvidas em 2020 

Desde o início da pandemia, o Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara - Creche Papa Joao Paulo 

II, tem acompanhado atentamente os desdobramentos provocados por essa crise no Brasil e no mundo. Estamos 

sensíveis aos acontecimentos e dedicando-nos incansavelmente a atender toda a comunidade da creche: alunos, 

pais e colaboradores. Mais do que nunca, vivenciamos um momento de conexão e interdependência. Em 2020, pela 

necessidade de distanciamento social devido à epidemia da COVID-19, a Creche Papa Joao Paulo II adotou 

estratégias de ensino não presencial para garantir a continuidade das atividades curriculares, integrando a 

tecnologia no processo ensino-aprendizagem. Descobrimos, diariamente, novas maneiras de interação com nossos 

alunos e planejamos experiências de aprendizagem diferenciadas, de modo que a conexão e a aproximação com a 

creche acontecessem, mesmo que virtualmente, da maneira mais tranquila e esclarecedora possível. Nossas 

educadoras elaboraram e ministrando aulas diárias de forma assíncrona (não acontece em tempo real) preparando 

atividades diversificadas e avaliações, a fim de manter o contato com nossos alunos e dar continuidade ao processo 

educacional. Estamos passando por uma experiência massiva de educação on-line que nos mantém cada dia mais 

obstinados em fazer uma Creche cada vez melhor. Tivemos no ano anterior em nossas mãos o desafio de manter a 

rotina das aulas, atividades, estudos e avaliações dos nossos alunos de acordo com a realidade de cada segmento, 

em regime de excepcionalidade e temporalidade, durante essa fase de isolamento social.  

PERÍODO ESCOLAR DURANTE A COVID-19 

Considerando o objetivo institucional e o Projeto Político Pedagógico, a Creche Papa Joao Paulo II suspendeu suas 

aulas no dia 20 de março, seguindo o Decreto  nº 64.864, de 16/3/2020  , estabelecido pelo Governador. Nossa 

creche iniciou simultaneamente um plano de implementação de planejamento, organização e adaptação de 

continuidade das atividades pedagógicas a distância. 

AMPARO DA LEGISLAÇÃO 

Para que todos possam compreender os nossos limites e possibilidades de atuação, selecionamos alguns 

documentos legais que orientam a forma de preservar ou o padrão de qualidade da educação. 

LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/96)1.  

A lei geral da educação conta com três artigos que merecem nossa atenção. Primeiramente, o parágrafo 2º do 

Artigo 23 traz a seguinte redação: Art. 23. § 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 

inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 

horas letivas previsto nesta Le 

Proposta Pedagógica e Metodológica 

Nossa proposta metodológica tem como finalidade o desenvolvimento do educando como um todo, através do  
desabrochar de vários aspectos da criança, inspirada nas teorias de Jean Piaget e Maria Montessori, adaptadas e 
transformadas ao ensino tradicional, através de planejamentos adequados a cada faixa etária, com conteúdo forte e  
constante, propiciando assim a estabilidade de ensino e lógica sequencial do mesmo na vida escolar do aluno. 
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Com inspiração na pedagogia inspirada na psicogenética de Jean Piaget  buscamos a integralização da criança através 
do desenvolvimento dos aspectos biológicos, psicológicos e socioculturais, de onde são originados todas as atividades 
dos currículos de cada curso, desenvolvidos mês a mês, semana a semana, através de planejamentos. 
A Organização Curricular da Creche Papa João Paulo II, busca a estimulação intelectual e o desenvolvimento da criança 
em seus aspectos físicos, emocionais, e social, complementando a ação da família e das demais instituições sociais. 
As áreas do conhecimento e do desenvolvimento da criança a serem trabalhadas, serão por intermédio de atividades 
diversificadas, entre elas passeios programados, datas festivas, brincadeiras etc., permitindo assim a ampliação das 
experiências infantis. 
Nesse sentido, o planejamento ocorre a partir dos objetivos de aprendizagem 
propostos nos diferentes campos de experiências, sendo estes: 
• o eu, o outro e o nós; 
• corpo, gestos e movimentos; 
• traços, sons, cores e formas; 
• escuta, fala, pensamento e imaginação; 
• espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. 
Os campos de experiências contemplam a formação da identidade, interação com o meio, ampliação de possibilidades 
psicomotoras, linguagem corporal, representação simbólica, diferentes formas de expressão artística, desenvolvimento da 
linguagem oral e escrita, noções matemáticas e construção de conhecimentos em variados domínios do pensamento, 
senso crítico, autonomia e coletividade. 
 
Legislação na qual baseamos nossa Proposta Pedagógica 

● Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996) 

● Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) 

● Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

 

A Educação Infantil e os direitos de aprendizagem. 
 

A BNCC na educação infantil estabelece seis direitos de aprendizagem: conviver, brincar, participar, explorar, 

expressar e conhecer-se. São eles que asseguram as condições para que as crianças aprendam em situações nas 

quais possam desempenhar um papel ativo em ambientes que as convidem a vivenciar desafios e a sentirem-se 

provocadas em resolve-los, nas quais possam construir significados sobre si, os outros e o mundo social e cultural 

(BNCC).  

E a partir destas ações, utilizando os campos de experiência:  

• o eu, o outro e o nós; 
• corpo, gestos e movimentos; 
• traços, sons, cores e formas; 
• escuta, fala, pensamento e imaginação; 
• espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. 
que as crianças consolidam todos os seus direitos de aprendizagem.  
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OBJETIVOS GERAIS DA CRECHE PAPA JOAO PAULO II 

OBJETIVOS GERAIS DA CRECHE PAPA JOAO PAULO II 

➢ Viabilizar o processo de desenvolvimento e de aprendizagem das crianças, considerando 

as capacidades cognitivas, afetivas, motoras, os interesses e as necessidades; o que implica 
o conhecimento e a atenção às suas singularidades, levando em consideração a faixa etária, 
as características socioemocionais e psicológicas. 

➢ Interagir junto as famílias e crianças assistidas pela creche, dando-lhes subsídios necessários  

Para que cresçam num ambiente sadio, acolhedor e afetivo, onde possam formar sua  
personalidade e preencher suas necessidades educacionais.   
 

 

OBJETIVOS ESPECIFICOS DA CRECHE PAPA JOAO PAULO 

➢ Contribuir para que a criança desenvolva uma imagem positiva de si, estimulando 

capacidades de ordem física, cognitiva e afetiva. 

➢ Contribuir para a construção da identidade da criança e uma crescente autonomia. 

➢ Desenvolver a socialização em ambiente acolhedor, com a finalidade de ampliar o 

espaço de atuação da criança e sua percepção do mundo. Favorecer o convívio social 

e respeito às normas, e reconhecimento da autoridade do adulto. 

➢ Considerar o conhecimento prévio dos alunos e desenvolver atividades que visem a 

aproximação ao universo das linguagens (escrita, leitura, música, artes, jogos 

corporais); representação matemática, conhecimento de mundo e natureza. 

➢ Permitir que a criança pense, compartilhe informações, aprenda a formular questões a 

partir de textos e imagens, estabeleça conhecimento, tendo uma postura de 

investigação e curiosidade, ampliando assim seu universo cultural. 

➢ Estimular a construção da linguagem oral e escrita através de contato frequente com 

variados tipos de textos, suas diferentes estruturas literárias e funções comunicativas. 

➢ Trabalhar a expressão pessoal através das diferentes linguagens: plástica, corporal e 

musical. 

➢ Considerar o brincar como recurso de aprendizagem, fazendo a distinção entre 

brincadeiras e jogos didáticos. 

➢ Estimular o desenvolvimento e o aprimoramento da motricidade (capacidade de realizar 

movimentos) através de jogos e brincadeiras. 
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Detalhamento dos Objetivos Específicos- área da Educação 
 

 

Objetivos Específicos  

 

 

Ações 

 

Resultados esperados 

 

  Quantitativos                          Qualitativos  

Para atingir os objetivos 

específicos contemplamos o 

Pensar, o Sentir e o Agir dos 

profissionais envolvidos no 

fazer pedagógico em nossa 

Instituição Todos 

empenhados em buscar 

alternativas para promover 

soluções e inovações no 

cotidiano escolar, trouxeram 

o melhor de suas 

experiências e de seus 

conhecimentos para que 

este projeto reflita nossos 

objetivos em educação. 

Brincadeiras diversas  

Atividade de recreação  

Materiais pedagógicos 

diversos .  

Planos de aula 

Músicas, vídeos etc.  

Atendimento de 60 

crianças entre 02 e 

03 anos . 

Registros escritos Relatórios 

Semestrais Atividades 

diárias (rotina) Registro no 

diário Ficha de avaliação 

das habilidades dos alunos 

que possam ajudar a 

demonstrar que nossos 

objetivos foram alcanças ao 

menos em 80% 

 

Metas Educacionais que constam no Plano de Ação da Entidade que foram atingidas  
durante o ano de 2020 

 
Curto Prazo e médio prazo   

Meta  Avaliação  Indicador  Quantidade  

Formação continuada com as 

monitoras  

Foi um processo permanente e 

constante de aperfeiçoamento 

dos saberes necessários à 

atividade dos educadores. 

Assim cada educadora pode 

assegurar um ensino de 

qualidade cada vez maior aos 

alunos 

Atendimento à 

criança 

60 

Realização de projetos 

educacionais que envolva a 

criança e sua família. 

 

Os pais perceberam através de 

relatos que tivemos dos 

mesmos que quando  a criança 

se sente ouvida, apoiada, 

prestigiada, se sente mais 

estimulada para aprender e 

Atendimento à 

criança 

60 
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aproveitar todas as 

oportunidades que a escola 

promove. 

Neste processo ganha a 

criança, a família e a escola. 

Alertamos os pais que a 

presença deles e fundamental 

nesse processo somos todos 

vencedores! 

Reforma do telhado da 

cozinha, que se encontra 

com goteiras. 

 

Com isso conseguimos fazer 

com que as goteiras nos dia 

de chuvas dentro da cozinha 

fossem sanadas  

Atendimento 

à criança 

60 

 

 

 

 

Cumprimento do  plano 

anual  

Além de auxiliar os 

educadores na construção  de 

aulas mais eficientes e 

dinâmicas, o planejamento 

pedagógico proporcionou a 

troca de experiências e de 

ideias entre os professores e 

coordenadores pedagógicos 

  

 

 

 

 

Compra de brinquedos 

pedagógicos.  

 

Os brinquedos são 

considerados importantes 

aliados no processo de 

aprendizagem através deles 

vamos desenvolve elementos 

fundamentais na formação da 

personalidade da criança, 

visto que ela aprende, 

experimenta situações, 

organiza suas emoções, 

processa informações, 

constrói autonomia de ação, 

entre outros através do 

brincar.  

 

 

 

Atendimento 

à criança. 

 

 

 

60 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS COM AS CRIANÇAS EM 2020 – ÁREA DA EDUCAÇÃO 

Devido a Pandemia do COVID 19 tivemos que alterar os projetos desenvolvidos para o ano de 2020 e as aulas para 

crianças se deram de forma remota numa perspectiva interdisciplinar, sobre temas atuais e relevantes, através de 

videoaulas com contação de histórias, música, sugestões de brincadeiras e orientação de atividades pedagógicas 

num encarte em PDF", e apostilas entregue as famílias.  

Tivemos o intuito de propor atividades pedagógicas usando materiais disponíveis nessa situação de isolamento 

social, com ênfase no uso de material de sucata. "Nossa outra forma de atuação foi usar a música e o jogo em 

situações de aprendizagem, garantindo a ludicidade e explorando a criatividade das crianças. 

 

PROJETOS AÇÕES ESPECIFICAS RESULTADOS ATINGIDOS 

Projeto Família na 

Escola  

Devido ao período de adaptação trazemos as 

famílias para a Creche para conversarmos 

sobre nossa rotina e demonstrar a 

importância da participação de cada um na 

vida escolar de seu filho   

Essa parceria foi fundamental 

para alcançarmos sucesso na 

aprendizagem e diminuirmos a 

distancia realizada pela 

pandemia que se deu em 

meados de março.  

Projeto em casa 

também se 

aprende   

Para garantir a participação dos pais nas 

atividades remotas montamos este projeto 

para auxiliar os pais a montar rotinas 

especificas para que eles pudessem executar 

as atividades em casa com os filhos, 

atendendo assim as demandas educativas e 

lúdicas de crianças em situação de 

isolamento social provocada pela pandemia 

do coronavírus.  

Conseguimos facilitar a atuação 

dos pais nas atividades 

remotas. 

Projeto Folclore é 

cultura  

Estimular a imaginação, resgatar , vivenciar e 

valorizar as manifestações popular, conhecer 

histórias folclóricas 

Despertar e estimular o prazer 

pela cultura popular, valorizando 

as manifestações folclóricas, 

valorizando a diversidade 

cultural das várias regiões do 

Brasil. 

Projeto corpo, 

higiene e os 

sentidos  

Expressão corporal, higiene e bem estar. Reconhecer as partes do corpo, 

cuidados com o próprio corpo 

Projeto COVID 19 • conhecer as formas de contágio e 

prevenções; 

 

• reconhecer os sintomas do coronavírus 

COVID-19; 

Fizemos o pais e as crianças 

refletir sobre a necessidade das 

medidas preventivas para o 

bem-estar social, criando 

atitudes organizadas para o 
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•  . Conscientizar   as crianças sobre a 

contribuição   de cada um na prevenção   do 

corona vírus; 

• reconhecer como os hábitos de higiene 

ajudam a manter a saúde; 

• Desenvolver a cidadania. 

cuidado da família e 

consequentemente da 

sociedade. 

 

Projeto Primavera  Reconhecer a importância das plantas, 

diferenciar as partes das plantas. 

Plantio de cultivo de sementes 

de flores diversas em casa 

Semana da 

Criança 

 

 

 

 

 

 

Carta para o 

Futuro   

 

 

 

Organizamos dias Temáticos dos pais com as 

crianças em casa como: Dia do Pijama, 

Culinária (cada família escolheu uma receita 

e realizou com a criança) , Dia da Brincadeira 

(os pais enviaram fotos e vídeos de 

brincadeiras diversas que realizaram com as 

crianças) Noite da contação de História 

(enviamos diversas história como sugestão) 

 

Incentivar os pais a criar uma forma divertida 

de fazer as crianças lembrarem e registrarem 

o momento atual para a posteridade.  

 

 

Os pais relataram por meio de 

conversas eletrônicas que a 

muito tempo não vivenciavam 

momentos assim outros ate 

nunca havia vivenciado 

momentos como os que nos 

propusemos a realizarem com 

os filhos, alguns demonstraram 

até emoção. Sendo assim 

nosso objetivo de criar vínculos 

foi alcançado.   

 95% das famílias elaboraram 

cartas cada uma com seus 

dizeres e combinamos que ao 

daqui um ano ela fosse relida 

com os filhos, os pais 

demonstraram muito interesse 

em realizar a atividade proposta  

Drive thru na creche  Entrega de brinquedos e 

sacolinha com guloseimas  

Natal Solidário  

 

 

Além de trabalharmos a Importância da 

família, símbolos natalinos , verdadeiro 

sentido e mobilizamos a sociedade através do 

grupo ROTORACT, para recebermos 

doações de brinquedos. 

Conhecer o significado e a 

origem do Natal, bem como seu 

verdadeiro sentido. 

Estimular o respeito às crenças, 

símbolos e sentimentos 

individuais e a religiosidade de 

cada um. 

Entrega de sacolinhas com 

brinquedos para distribuirmos 

para as crianças atendidas por 

nos 

 

 Drive thru natalino com Papai e Mamãe Noel 

e entrega de brinquedos  
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Ações e objetivos educacionais estabelecidos para cumprir os projetos desenvolvido 

 
AÇÕES OBJETIVOS ALCANÇADOS 

21 vídeos elaborados pelas educadoras com temas 

diversos 

Dar continuidade ao Plano pedagógico 

mesmo que a distância, com músicas, 

sugestões de brincadeiras  

Organização de 7 apostilas que foram retiradas na 

escola com todos os cuidados necessários que o 

momento exigiu  

Através da ajuda das famílias as crianças 

puderam dar continuidade nas atividades 

proposta para o ano  

Roda da Leitura semanal com 33 histórias enviadas 

para os pais, via watts zap  

Propusemos atividades que incentivasse a 

leitura de forma dinâmica e despertasse o 

interesse e curiosidade dos pequenos. Em 

casa, os pais puderam incluir na rotina 

momentos para a leitura em família. Assim 

nosso objetivo pode contribui para melhorias 

no vocabulário, na fala da criança. 

 
Atividades desenvolvidas com as famílias em 2020 

 

A proliferação do novo corona vírus obrigou a mudarmos completamente nossa rotina incluindo os pais e as 

crianças. Trouxemos assim orientações para as famílias conduzirem em casa as atividades com as crianças para 

que os mesmos não tivessem seu processo de aprendizado comprometido com o afastamento da creche. 

Dentre as orientações destacamos:  

1- Procurar estar engajados com as crianças na realização das atividades e visualização dos vídeos  

2- Preparar um ambiente adequado e gostoso 

3- Não apagar os erros das crianças  

4- Manter o foco e dedicação  

Outro fator importante foi o constante contato que tivemos com os pais para saber com estavam e monitorar se 

alguém havia contraído o vírus, de perto acompanhamos as famílias de vulnerabilidade nas necessidades gerais 

como alimentação, material escolar para realizar as atividades em casa entre outras necessidades.  

Não conseguimos realizar o Projeto Família na Escola, que juntos toda equipe escolar e pais e alunos passavam 

uma manha com gincanas e aulas de culinárias entre outras atividades. 

Realizamos apenas duas reuniões uma presencial no inicio do ano e outra no final de forma individual.  

 

Critérios de Acompanhamento 
 

A avaliação na educação infantil é feita por meio de registros do professor da turma com a participação das famílias 
e de como aderiram à nova modalidade remota de ensino. 
Nesse período de pandemia contamos com o monitoramento das famílias sobre as crianças, já que elas fazem 
registros determinados de acordo com o que acham de interessante e o professor avalia de acordo com essa 

mailto:crechejoaopaulo2@hotmail.com


 

Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Bárbara 
CNPJ: 56.728.215/0001-88 

Rua dos Emboabas, nº 368 – Jardim Paraíso – CEP: 13.457-053 
 Fone: (19) 3463-6785 -  E-mail: crechejoaopaulo2@hotmail.com 

                              Facebook: Creche João Paulo II 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Lei de Utilidade Pública Municipal n. 324/59 – Lei de Utilidade Pública Estadual n. 259.492/97 

Lei de Utilidade Pública Federal n. 0800.009864/96-808 – Registro no Conselho Nacional da Assistência Social (CNAS) n. 149.644/59-80 – 
Registro no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) – Certificado de Filantropia n. 28996.025214/94-04 – Registro na 

Secretaria da Assistência Social n. 1.164 

 

referência. Por isso nossa avaliação é por meio de registros, relatórios com todas as manifestações das crianças, 
utilizando fotos, desenhos que a própria família encaminhou à professora. 
A equipe Pedagógica da Unidade Escolar se reuniu periodicamente através de reunião pelo google Meet, com a 
finalidade de avaliar o trabalho realizado, bem como para definir ou redefinir metas e ações. 
No final do ano em reunião particular com cada educadora avaliamos através de ficha contendo todas as ações 
desenvolvidas para que a equipe escolar pudesse emitir opiniões para o replanejamento das ações para o próximo 
ano escolar de 2021. 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2020 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 O Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Bárbara – Creche Papa João Paulo II, trabalha em 
parceria com a Secretaria Municipal de Educação, e conta com o suporte de profissionais nas áreas de Serviço 
Social e Pedagogia, que atuam no atendimento às crianças e às famílias em situação de vulnerabilidade social.  
 Proporcionar às crianças matriculadas na creche a operacionalização dos planos de ação social – 
pedagógico, e instrumentais, auxiliares de planejamento, enriquecendo seu desenvolvimento num ambiente 
sadio, acolhedor e afetivo; contribuindo para a formação da sua personalidade, atender suas necessidades 
educacionais, e buscando suporte nos parceiros comunitários, orientar às famílias na educação dos filhos, para o 
exercício de seu papel. 
 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1º Promover o respeito à dignidade, aos direitos das crianças, considerando suas diferenças individuais, sociais, 
culturais, econômicas, religiosas, Humanas e Sociais”, colocando a criança numa perspectiva de cidadãos em 
peculiares condições de desenvolvimento, conforme direcionamento do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
levando a criança e respectivas famílias a ampliarem relações grupais e formarem uma imagem positiva de si 
próprios, atuando de forma independente. 

2º Orientar, acompanhar e capacitar pessoal envolvido nos planos de ação, promovendo, encontros e reuniões 
capacitações, sobre as necessidades e ações aliadas a uma proposta educacional, permitindo às crianças 
atendidas, experiências pessoais ou grupais variadas e sempre planejadas, resgatando seus valores internos e 
desenvolvendo suas potencialidades. 

3º Através do trabalho com a criança, atingir o núcleo familiar, favorecendo-o com conhecimentos e 
acompanhamentos realizados pelos profissionais, movendo-os a conscientização sobre a importância de 
colaborarem com a instituição e investirem os conhecimentos e orientações em relação aos filhos, formando um 
elo de bases sólidas.  

4º Orientá-los quanto aos seus direitos e deveres para com a sociedade junto ao sistema previdenciário, 
documentação legal, entre outros.  

5º Oferecer ao público alvo serviços gratuitos de qualidade, buscando, através do trabalho em unidade de todos 
os profissionais, a excelência da instituição.   
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2020 
▪ Elaboração do Plano de Ação do Serviço Social e Elaboração do Planejamento Pedagógico Anual.  

▪ Capacitação com as monitoras através de palestras, oficina de música e textos educacionais, para 
orientação das atividades diárias do ano corrente. 

▪ Elaboração do Planejamento Pedagógico Mensal, e o cronograma das comemorações de datas especiais 
para o ano de 2020.  

▪ O Serviço Social realizou a triagem para novas matrículas dos atendidos, observando os critérios avaliativos 
de seleção- (entrevistas- comprovação de dados – documentação, visitas domiciliares), e  efetivou as 
matrículas observando o quadro de vagas existentes e a faixa etária correspondente. 

▪ Elaboração do calendário de  Reuniões Trimestrais com os pais e responsáveis – Realização de 
palestras, orientativas e preventivas na educaçào da criança sob a responsabilidade da Assistente Social.       

▪ Elaboração do calendário de  Reuniões internas - Bimestralmente para avaliação do Planejamento 
Pedagógico entre a coordenadora e monitoras. 

▪ Elaboração de calendário de Reuniões mensais com a equipe Técnica, ou quando necessário, para 
análise dos casos, rotina da entidade, colocando ao conhecimento da Diretoria os projetos desenvolvidos.          

▪ Realização da 1ª reunião de pais e responsáveis  do ano, tendo como objetivo, informá-los do dia a dia da 
criança, orientando-os em suas necessidades e esclarecendo a importância da sua participação junto aos 
filhos. Orientações sobre documentos e encaminhamentos aos recursos da comunidade  

▪ Reunião coma diretoria e equipe técnica, para programar ações no período da Pandemia do Covid19           

▪ Atendimento à 14 famílias em situação de vulnerabilidade, no período da Pandemia Covid 19. 

▪ Atendimento e orientação aos familiares via whatsapp 

▪ Atendimento presencial às famílias, conforme apresentação das suas necessidades, e dificuldades 
mediante a situação de vulnerabilidade estabelecida pela Pandemia. 

▪ Inclusão de 06 famílias da creche, na Ação Social realizada pelo Sesi Santa Bárbara, na entrega de 
alimentação diária (marmitas), no período de 30 dias. As famílias contempladas, compareceram à creche 
para retirada da refeição todos os dias. 

▪ Arrecadação de contribuiçoes, gêneros alimentícios, leite, produtos de higiene e produtos de limpeza.             
Ações organizadas pela diretoria, voluntários, grupos de amigos, grupos religiosos e organizações 
da Sociedade: Há Bares que vem para o Bem, Rotaract Clube de Americana, Crie Light Comunicação             
Visual e Etiquetas Metálicas Ltda., ACT – Assesoria e Consultoria no Transporte Ltda., Live com o 
cantor Thiago Rocha, Cromos Comercial Ltda.ME.,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

Atendimentos Quantidade Frequencia 
Inscrições 60 - 

Encaminhamentos Recursos da comunidade/Orientações diversas 12 - 

Entrevistas sociais 60 - 
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Análise Sócio econômica 60 - 

Atendimento Familiar presencial 20 - 

Atendimento individual via whatsaap 42 - 

Visitas 06 - 

Reuniões gerais dos pais com a Assistente Social 01 80% 

Reunião com pais virtual 00 - 

 

DOAÇÕES PARA AS CRIANÇAS 

Sacolinhas surpresa para as crianças da creche e irmãos (Dia das Crianças) 93 

Brinquedos para as crianças da creche e irmãos (Natal) 93 

 

REFEIÇÕES 
 

          A entidade, oferece refeições diárias, buscando despertar nas crianças, valores de comportamento 
 alimentar, e proporcionar às mesmas uma alimentação sadia e nutritiva.  Os alimentos básicos, são     
 fornecidos pelo setor de Merenda Escolar do Município. Utilizamos também, de recursos próprios e 
 doações, para adquirir  alimentos, complementando assim, as refeições diárias das crianças.  
 Sob a orientação do profissional de nutrição, elaboramos e selecionamos uma alimentação balanceada, que 
 contribue para o crescimento e desenvolvimento da criança. 

Refeições servidas durante o ano letivo – 2020 dias letivos. 

 Em decorrência a pandemia – COVID  19   as aulas foram suspensas a partir de 23 de março de 2020, as 

 aulas foram mantidas remotamente. 

REFEIÇÃO PREVISTO 60 
CRIANÇAS  

ALCANÇADO 60 
CRIANÇAS 

Café da Manhã 12.000 20 

Almoço 12.000 20 

Lanche da tarde 12.000 20 

Jantar 12.000 20 

Total 48.000 80 

CAPACITAÇÕES OFERECIDAS  

As capacitações e formações, ocorrem no inicio do ano letivo, assim do retorno das férias. Os 
temas são selecionados pela Equipe Técnica, procurando atender às necessidades e dificuldades 
apresentadas no decorrer das atividades realizadas durante o ano. 
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Contamos sempre com a parceria de profissinais que contribuem para o conhecimento, 
aprofundamento e motivação, proporcionando momentos de partilha e aprendizado. 
 

PARCEIROS DA CRECHE 
Contamos com a parceria de profissionais  de diversas áreas e atuação, que prestam serviços 
eventuais à Creche. Mantemos parceria com Secretaria Municipal de Educação, inas) e Secretaria 
da Educação com o convênio Fundeb, Subvenção Lei Municipal 3545/2013 de 19/12/2013. 

 
TIPOS DE GRATUIDADE OFERTADOS 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS 
Para concessão das bolsas de estudo, Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Bárbara – Creche 
Papa João Paulo II, elaborou critérios de seleção em consonância com o artigo 14 da lei 12101 e 
estabeleceu: 

▪ A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita, não exceda 
o valor de 1 ½ (um e meio) salário mínimo. 

▪ A bolsa de estudo integral, será concedida sem nenhum desembolso financeiro por parte do aluno 

▪ Entende-se como grupo familiar, o conjunto de pessoas relacionadas que moram na mesma casa, 
que contribuem para a renda familiar ou usufruam da mesma, na condição de dependentes do 
responsável do grupo. 

▪ Entende-se como renda bruta mensal familiar, o somatório do valor (bruto) de salários, proventos, 
aluguéis, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, benfícios sociais, comissões, pró-labore, 
outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimento do mercado informalou autônomo e 
rendimentos auferidos do patrimônio, de todos os membros familiares. Não somam na renda, os 
ganhos efetuados exclusivamente naquele mês e que não se repetem em outros  meses (férias 
décimo terceiro salário, dentre outros). 

▪ Serão selecionados os candidatos que apresentarem situação familiar desfavorável e as menores 
rendas per capita, cuja documentação apresentada e a visita domiciliar, realizada apenas como 
critério de desempate, comprovem os dados declarado, sendo respeitado o limite de bolsa de 
estudo definido pela Diretoria da creche. 

▪ Serão beneficiados candidatos com bolsa integral (100%) conforme critérios da Lei 12.101/19. 

▪ Os candidatos classificados obterão bolsa filantrópica referente os meses de janeiro à dezembro do 
ano corrente, não sendo renovado automaticamente para o próximo ano, devendo o mesmo passar 
novamente pelo processo de avaliação socioeconômica. 

 
NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS ATENDIDOS 

Atendemos 57 crianças – CENSO/2020, nafaixa etária de 2 anos a 3 anos e 11 meses de idade, em 
período integral, munícipes de Santa Bárbarad’Oeste, que atenderam aos critérios de seleção e 
concessão de bolsa de estudo integral, definidos de acordo com a Lei 12.101/09 
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Foram oferecidas as vagas, distribuídas e preenchidas da seguinte forma – Censo/2020 
 

SETOR SÉRIE FAIXA ETÁRIA NUMERO DE VAGAS 

Creche 
Educação Integral 

 

Matenal II 2 anos 24 

Maternal III 3 anos 36 

Total 60 

 

DIAGNÓSTICO DA ÁREA DE ATENDIMENTO 

A entidade atende os bairros adjacentes: Jardim São Francisco I e II, Jd.Santa Rita de Cássia, Inocoop, 
Jardim Vista Alegre, Jardim Parque do Lago, Jardim Santa Inês e outros bairros, quando há disponibilidade 
de vagas. Acreditamos que em torno de 20% da população do município, encontra-se nos agrupamentos 
desses bairros. 

PERFIL DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS 

A inscrição e a entrevista socioassistencial realizada com as famílias traça o seguinte perfil de 
atendimento: 

CARACTERÍSTICAS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS PORCENTAGEM5% 

 
Cor 

Brancos 83,33% 

Pardos 13,33% 

Negros 3,33% 

Amarelos 0% 

Assistência Médica Plano de saúde particular 46,67% 

Não possuem plano de saúde 53,33% 

 
Religião 

Católicos 43,33% 

Evangélicos 51,67% 

Outras denominações religiosas 0 

Não adotam nenhuma religião 5% 

 
 

Moradia 

Casa própria 18,33% 

Casa alugada 48,33% 

Casa cedida 33,33% 

01 cômodo 0% 

02 cômodos 5% 

03 cômodos 15% 

04 cômodos 56,67% 

05 cômodos ou mais 23,33% 

 
Nível de escolarização das mães 

 

Ensino Fundamental 
incompleto/completo 

10% 

Ensino Médio incompleto/ completo 67% 

Ensino Superior incompleto/completo 23% 
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Pós Graduação  

Nível de escolarização dos pais 
 

Ensino Fundamental 
incompleto/completo 

18% 

Ensino Médio incompleto/ completo 71% 

Ensino Superior incompleto/completo 11% 

Pós Graduação  

Atividade ocupacional da mães Trabalho com registro em carteira 35% 

Emprego informal 42% 

Nenhuma fonte de renda 23% 

Atividade ocupacional dos pais Trabalho com registro em carteira 67% 

Emprego informal 24% 

Nenhuma fonte de renda 9% 

Benefícios de Programas Sociais 
(Bolsa Família, Renda Cidadã, etc) 

Famílias que recebem benefício 10% 

Famílias que não recebem benefício 90% 

 
Renda 

Renda média das mães R$ 1.022,00 

Renda média dos pais R$ 2.004,33 

Renda média Per capita  R$ 597,65 

 
 

3. Relatório Sintético de Alunos Matriculados e de Bolsas de Estudo 

Informações Contábeis 

O Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara – Creche João Paulo II presta serviços educacionais 

integralmente gratuitos, não havendo cobrança de mensalidades/anuidades. As Bolsas de estudos cedidas no ano 

letivo de 2020 foram distribuídas da seguinte forma: 

Demonstrativo de Bolsas de Estudo Cedidas em 2020 

EDUCAÇÃO BÁSICA 2020 

Número de alunos pagantes (incluídos os bolsistas parciais) 0 

Bolsas integrais Lei 12.101/2009 60 

Bolsas integrais (art. 68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Bolsas parciais 50% Lei 12.101/2009 0 

Bolsas Parciais (art. 68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Quadro de discrepância entre os dados do censo e os dados contábeis 2020 

EDUCAÇÃO BÁSICA CENSO CONTÁBIL 

Número de Alunos Matriculados 57 60 
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Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 57 60 

 

Alunos transferidos após fechamento do censo em março 

ALUNO DATA DE 

NASCIMENTO 

CPF RESPONSAVEL ETAPA IDENTIFICAÇÃO 

ÚNICA 

Sem movimentação     

 

Alunos matriculados após fechamento do censo em março 

ALUNO DATA DE 

NASCIMENTO 

CPF 

RESPONSAVEL 

ETAPA IDENTIFICAÇÃO 

ÚNICA 

Maria Clara Rodrigues Fidelles 29/01/2018 443.462.288-95 Maternal II 000121691785-1 

Valentina Rodrigues 26/02/2017 443.462.288-95 Maternal III 00121424521-3 

Davi Lucas Ferreira Silva 30/08/2016 437.960.178-19 Maternal III 00011663574-8 

 

Montante destinado a bolsas de estudos e benefícios complementares no exercício de 2020 

EDUCAÇÃO BASICA 2020 

Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 R$ 304.905,60 

Bolsa Integrais (art.68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Bolsas Parciais 50% Lei 12.101/2009 0 

Bolsas Parciais (art.68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Benefícios Complementares (especificar) 0 

EDUCAÇÃO SUPERIOR  

Número de Alunos Matriculados NA 

Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 NA 

Bolsas Integrais (recursos próprios) NA 

Bolsas Parciais 50% Lei 12.101/2009 NA 

Bolsas Parciais (recursos próprios) NA 
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Bolsas Integrais (pós-graduação) NA 

Bolsas Parciais 50% (pós-graduação) NA 

Benefícios Complementares (especificar) NA 

 

4. Alcance das metas do Plano de atendimento precedente. 

Monitoramento 

O Monitoramento das ações da Creche Papa João Paulo II, é realizada através de relatório mensal elaborados 

pelos responsáveis de cada área e compõe os processos de prestações de contas com os parceiros. 

Avaliação dos resultados 

A avaliação se dá num processo dinâmico das atividades, sendo que os resultados são medidos através dos 

seguintes instrumentais: Cronograma de Atividades, Relatório de Atividades, Capacitação do pessoal envolvido na 

creche, monitoramento, reuniões e dinâmica com família, atendimento de caso diário e banco de dados do usuário.  

 

Demonstrativo de bolsas de estudos prevista e cedidas em 2020 

SERVIÇOS OFERTADOS PELO SERVIÇO PAROQUIAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA 

PREVISTO REALIZADO 

Números de Alunos Matriculados 60 60 

Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 60 60 

Número de alunos pagantes 0 0 

Bolsas integrais (art. 31 do Decreto 7.237/2010) 0 0 

Bolsas parciais 50% Lei 12.101/2009 0 0 

Bolsas parciais (art. 31 do decreto 7.237/2010) 0 0 

Benefícios complementares (especificar) 0 0 

Montante destinado a bolsas de estudos e benefícios 

complementares no exercício de 2020 – Bolsas integrais Lei 

12.101/2009 

R$ 304.905,60 R$ 301.507,45 

 

Em consequência a pandemia foram entregues as famílias do ano de 2020 

DOAÇÕES PREVISTO 60 

CRIANÇAS  

ALCANÇADO 60 

CRIANÇAS 
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Cestas básicas 0 126 

Leite (litros) 0 1.520 

Kits de alimentação doadas pela Secretaria de Educação para as famílias 0 420 

 

Quadro de distribuição de bolsas de estudo * 

EDUCAÇÃO BASICA 2020 

Números de Alunos Matriculados 60 

Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 60 

Bolsa Integrais (art.68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Bolsas Parciais 50% Lei 12.101/2009 0 

Bolsas Parciais (art.68 do Decreto 8.242/2014) 0 

Benefícios Complementares (especificar) 0 

EDUCAÇÃO SUPERIOR  

Número de Alunos Matriculados NA 

Bolsas Integrais Lei 12.101/2009 NA 

Bolsas Integrais (recursos próprios) NA 

Bolsas Parciais 50% Lei 12.101/2009 NA 

Bolsas Parciais (recursos próprios) NA 

Bolsas Integrais (pós-graduação) NA 

Bolsas Parciais 50% (pós-graduação) NA 

Benefícios Complementares (especificar) NA 

(*) A instituição demonstra a concessão de bolsas de estudo e benefícios complementares, conforme art 

     38-A da Lei n.12.101 de 2009, e decreto n.8.242 de 2014 

 

É de suma importância notar que há discrepância referente à quantidade de bolsas de estudos no exercício de 2020 

no que se refere aos dados do CENSO e aos dados contábeis, pois os relatórios fecham em datas distintas. Os 

dados do CENSO são contabilizados anualmente em março e os dados contábeis fecham anualmente em 
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dezembro. Contudo, nesse entremeio a natureza dinâmica dos estabelecimentos educativos sofre mudanças em 

decorrência de desistências, transferência e matrículas de alunos. Segue abaixo quadro de discrepância entre os 

dados do CENSO 2020 coletados excepcionalmente em março devido a pandemia COVID-19, e os dados 

Contábeis de 2020 coletados em dezembro de 2020. 

Recursos financeiros previsto e realizados em 2020 

ITEM DE DESPESA PREVISTO REALIZADO 

Recursos Humanos (Salários, Encargos Sociais, Férias, 

13º Salários) 
R$ 279.719,00 R$ 277.624,03 

CPFL 
R$ 6.917,87 R$ 5.638,67 

Telefônica 
R$ 700,00 R$ 700,00 

Despesas Kombi (Combustível, Seguro, Mecânica) 
R$ 2.698,61 R$ 2.695,17 

Produtos de Limpeza e Higiene 
R$ 4.870,12 R$ 4.849,58 

Parte Pedagógica 
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Total R$ 304.905,60 R$ 304.507,45 

Custo anual por criança R$ 5.081,76 R$ 5.075,13 

Custo mensal por criança R$ 423,48 R$ 422,93 

   

Devolução da Verba  R$ 3.398,15 

   

NOTA EXPLICATIVA: Devolução da Verba, vide prestação de conta declaração XXXI - Comprovante da    

devolução de eventuais recursos não aplicados. 

 

 

 

 

ATIVIDADES REALIZADAS COM OS COLABORADORES EM 2020 
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 PREVISTA  REALIZADAS  

REMOTA PRESENCIAL  

Reunião geral com todos os colaboradores da Creche Papa 

Joao Paulo II  

04 02 02 

Reuniões dos membros da Equipe Técnica da Creche Papa 

Joao Paulo II  

15 12 03 

Reuniões da coordenadora pedagógica da Creche Papa Joao 

Paulo II com as educadoras 

35 32 03 

Participação das educadoras em Congressos e/ou Cursos 02 02 - 

 

5. Fonte de captação de recursos. 

 O Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara – Creche João Paulo II, manteve suas 

atividades educacionais e socioassistenciais através de recursos financeiros de fontes diversas. Os recursos 

financeiros próprios são obtidos de forma permanente através da participação da entidade em festas comunitárias, 

doações de pessoas físicas e jurídicas e programa da nota fiscal paulista. 

 O Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara – Creche João Paulo II manteve 

Colaboração/Parceria com a Prefeitura de Santa Barbara d’Oeste, Secretaria de Educação para a manutenção dos 

atendimentos específicos de crianças de dois anos a três anos e onze meses. Nesses termos, a Secretaria de 

Educação fornece recursos financeiros provenientes do termo de colaboração/parceria. A Secretaria de Educação 

presta ainda auxílio à Serviço Paroquial de Assistência Social de Santa Barbara - Creche Papa João Paulo II 

através do fornecimento de alimentos provenientes da merenda escolar. 

 
 

SANTA BÁRBARA D´OESTE, 26 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

_____________________________________ 
MERLI DO CARMO MELO CAVANI CALLEFF 

PRESIDENTE 
 
 

 
                  _________________________                                                       ____________________________________ 

ALESSANDRA E.T.SILVA                                                  MARA LÚCIA GROPPO VIEIRA 
                       COORD. PEDAGÓGICA                                                                              ASSISTENTE SOCIAL 
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